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RESPOSTA SOBRE A PROPOSTA DA CONSULTORIA 
Out/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EIXO DE ADENSAMENTO  
- Avenida Arthur Bernardes  
- Rua Coronel Francisco Vieira  
- Rua Barão do Rio Branco  
- Trecho da Rua Tiradentes  
 
EIXO DE ADENSAMENTO MODERADO  
- Avenida Santa Cruz  
- Avenida Francisco Vieira Guerra  
- Rua Santo Silva  
- Rua Coronel Professor José Cândido  
- Rua Arthur Xavier Pedroso  
- Trecho da Rua Irmão Arnaldo  
- Trecho da Avenida Athaíde Pereira de Souza  
- Trecho da Avenida Comendador Lindolfo de Souza Dias  
- Trecho da Avenida Doutor Feliciano Vieira   (apenas um trecho) 
- Trecho da Avenida Doutor Renato Azeredo  
- Trecho da Avenida Ricardo Annoni Filho 
 
CONSULTORIA: O trecho da Av. Ricardo Annoni Filho entre R. Garça e R. João Marcelino foi 
considerado inadequado em função da proximidade com externalidades negativas (cemitério, 
rodovias, áreas industriais de maior impacto) 

PREFEITURA: A partir do mencionado, vale destacar que o trecho em questão se localiza entre as 
duas faculdades particulares do município, além de ser uma das vias onde passa todas as linhas de 
transporte público. O trecho oferece a prainha como opção de lazer e terá o calçadão do cemitério1 
(local a ser inaugurado). Conta também com uma área que pode futuramente ter um condomínio de 
habitação de interesse social, além de oferecer escolas do infantil ao médio e posto de saúde.  

Ressalta-se que o local dá acesso à Avenida João Marcelino, se localizando paralelo à rodovia. As 
indústrias de maior impacto se localizam no distrito industrial, do outro lado da rodovia sem 
nenhuma ligação com o trecho da avenida mencionado. Dessa forma, a resposta da equipe técnica 
não é condizente com a realidade da via. 

Figura 1 - Trecho da Avenida Ricardo Annoni Filho 

 

 
1 Calçadão visa comércios e movimentar a região com pessoas 
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 Alterar o zoneamento conforme análise realizada pela equipe da Prefeitura Municipal de 
Machado 

Figura 2 - Zoneamento Proposto (Prefeitura) 

 

 

Houve uma análise no zoneamento proposto pela consultoria e suas diretrizes, e concluiu-se que as 
diretrizes das zonas de ocupação não estavam levando em conta a realidade do município, a maioria 
seria uma diretriz geral, se encaixando em praticamente todos os bairros. A questão da mobilidade 
atinge praticamente todas as vias de Machado, a velocidade de escoamento da drenagem é um 
problema dos bairros que contêm a topografia acidentada (no Jardim das Oliveiras e Shailó 
apresentaram relatos nas oficinas, Monte Cristo teve diversos problemas antes mesmo da liberação), 
sendo um problema da cidade como um todo, assim como a mobilidade e o transporte público.  
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 Afastamento lateral de 1,5 em todas as zonas, e de 0 m quando for o caso de parede cega 

CONSULTORIA: O afastamento é um recurso importante, não apenas para as aberturas, mas para 
proteção da edificação, melhor acessibilidade, ventilação, etc. Nesse sentido, é importante que seja 
maior em caso de edifícios verticalizados, o que está contemplado na “Regra do H” estabelecida na 
proposta enviada. No caso de paredes cegas, é possível que o afastamento lateral seja de 0 até 
determinado nº de pavimentos, desde que os demais requisitos de iluminação e ventilação dispostos 
no Código de Obras para os cômodos sejam respeitados. 

PREFEITURA: Gostaríamos de manter os parâmetros utilizados no município, pois, como os lotes em 
sua maior parte são compostos por 10m de testada, nós que fazemos projetos no município 
acreditamos entender melhor sobre a necessidade de manter esse parâmetro como é em vigência, 
para que assim, não atrapalhe na concepção dos futuros projetos no município. 

Atualmente, edificações de até 9m de altura útil, pode-se utilizar parede cega. Após essa altura 
acreditamos que a regra do h, pode ser aplicada (dependendo da fórmula a ser utilizada, qual seria a 
fórmula a empregar em casos de mais de 9m?). 

 

 Não ter recuo de fundo 

CONSULTORIA: O recuo aos fundos é uma excelente estratégia para a ventilação e iluminação dos 
cômodos, especialmente quando os lotes são estreitos, devendo ser mantido. 

PREFEITURA: Assim como o tópico anterior, sobre o afastamento lateral, a nossa visão como 
profissionais que entram com projetos de construção no município, seria de manter o empregado 
atualmente, onde não há recuo em parede cega, PRINCIPALMENTE em terrenos ESTREITOS, sendo 
uma estratégia muito utilizada para aproveitar os lotes (não atrapalhando na ventilação e 
iluminação, pois a opção de recuo 0 é utilizada quando não há abertura). 

Vale destacar que onde existe a maior parte de lotes estreitos são nos bairros mais consolidados da 
cidade (antes do plano diretor em vigência) e que há presença de lotes com 6, 7, 8 metros de testada 
e sem a opção da compra de um lote do lado (pois é uma área consolidada), se aplicarmos os 
parâmetros propostos pela consultoria, onde exige um afastamento frontal maior e recuo de fundo 
obrigatório (até quando não há abertura), o lote perde muito potencial construtivo, além de 
atrapalhar na execução do projeto arquitetônico.  

 

EXEMPLO DA UTILIZAÇÃO DE PARÂMETROS DE RECUO LATERAL E DE FUNDO EM POUSO ALEGRE 

Art. 66. Os afastamentos mínimos das edificações em relação às divisas laterais e de fundo do 
terreno estão definidos da seguinte forma: 

I. afastamento mínimo de 1,50m (um metro e meio) medida em relação ao perfil natural do 
terreno em edificações de até 7 m (sete metros) de gabarito, quando obrigatório; 

II. afastamento mínimo de 2,00m (dois metros) em edificações entre 7 m (sete metros) e 13 m 
(treze metros) de gabarito; 

III. afastamento mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) em edificações entre 13 
m (treze metros) e 19 metros, O afastamento mínimo é de 2,50m (dois virgula cinco metros); 

IV. para edificações com altura superior à 19 metros de gabarito, o afastamento mínimo é de 
3,00m (três) metros; 

§ 1st. Os recuos laterais e de fundo ficam dispensados nos seguintes casos: 



I. quando a altura da edificação for menor ou igual a 10m (dez metros) medida em relação ao 
perfil natural do terreno, conforme base georreferenciada cadastral oficial do Município, 
exceto em ZER, ZM1 e ZM2; 

II. quando o lote vizinho apresentar edificação encostada na divisa do lote; 
III. em terrenos que tenham declividade acima de 20% com área igual ou menor a 350m² 

(trezentos e cinquenta metros quadrados) ou frente menor ou igual que 10m (dez metros). 
IV. em terrenos de esquina que já apresentarem afastamento (recuo) frontal contemplados no 

projeto.  
V. no pavimento térreo dos edifícios de uso não residencial (nR) ou de uso misto (M), desde que 

respeitadas os parâmetros urbanísticos desta lei e as condições de iluminação e ventilação 
estabelecidas em normas técnicas específicas. 

§ 2nd. Para aplicação do disposto no inciso Il do S 1o deste artigo, será considerada a situação fática 
das edificações. 

 

 Zona central não ter gabarito. Por ser terrenos estreitos, a própria regra do H vai delimitar 

CONSULTORIA: O gabarito estipulado de 15 m garante que seja edificado 5 pavimentos, o que já 
excede a altura da maioria dos prédios do entorno. Uma das principais premissas para a área central 
é a de manutenção da escala das edificações. Embora alguns lotes sejam menores, pode haver 
remembramento de lotes, de forma que se mostra importante a definição de outros parâmetros que 
preservem a ambiência da Praça. 

PREFEITURA: Como já mencionado a regra do H delimitará a quantidade de pavimentos, pois em 
terrenos mais estreitos (maior parte da zona central), terá que afunilar para obter x números de 
pavimentos. 

 

 Quota por unidade habitacional não se aplica no município, apenas no centro com cota 40  

CONSULTORIA: A quota é importante pois permite maior controle de adensamento de acordo com a 
infraestrutura de cada região. Levando em conta a insuficiência de infraestruturas e vias estreitas em 
vários pontos da cidade, é importante que sejam mantidas. Tendo em vista as solicitações feitas ao 
longo deste documento, as cotas serão revistas para permitir maior número de unidades, 
respeitados os limites da infraestrutura local. No caso da Zona Central, a cota foi modificada para 40, 
permitindo maior número de unidades, entretanto foi mantido o limite de altimetria (5 pavimentos) 
através do gabarito de forma a preservar a ambiência da Praça. É importante destacar que a quota 
de terreno não define a área mínima da unidade habitacional e sim determina a quantidade máxima 
de unidades que poderão ser construídas. 

PREFEITURA: A quota por unidade habitacional é um instrumento utilizado em cidades maiores, não 
sendo interessante para o município de Machado, ao se observar os municípios vizinhos maiores e 
que foram revisados recentemente, pode-se constatar que não conta com esse parâmetro 
urbanístico. Nós residentes e projetistas do município reforçamos que a quota não seria viável para o 
município. 

No próximo tópico traremos um exemplo de como tal parâmetro prejudicaria a execução de casa 
geminadas em Machado, além de prejudicar na execução de prédios. 

 



 As quotas por unidade não deixariam ter prédios padrão “Minha Casa, Minha Vida” em 
vários bairros da cidade, conforme plano do Juninho 

CONSULTORIA: A quota de terreno por unidade habitacional não diz respeito à dimensão do 
apartamento, mas sim do número de unidades que podem ser construídas no lote. A quota é 
importante pois permite maior controle de adensamento de acordo com a infraestrutura de cada 
região. Conforme sugerido na proposta, ela é variável de acordo com a zona. Tendo em vista as 
solicitações feitas ao longo deste documento, as cotas serão revistas em algumas zonas para permitir 
maior número de unidades - respeitados os limites da infraestrutura local - de forma que permita a 
implementação de edifícios de baixa densidade. 

PREFEITURA: Explicando a utilização desse parâmetro aqui no Município:  

- Aplicando a quota proposta em um terreno padrão de 200 ou 250m² nas Zonas Moderadas  

200/150 = 1,33 𝑜𝑢 250/2 = 1,66 

Ou seja, não poderia construir duas unidades habitacionais. Não prejudicaria somente os predinhos 
que almejamos engajar no município e sim qualquer casa padrão “Minha Casa, Minha Vida”, pois 
tiraria a possibilidade de fazer casas geminadas (muito utilizada em Machado atualmente para 
MCMV). 

Quando entramos na parte de predinhos NÃO daria nem para cogitar utilizando as quotas e 
parâmetros propostos. Usando como exemplo o bairro Pão de Açúcar em Pouso Alegre, um BAIRRO 
RESIDENCIAL, pode-se observar parâmetros melhores que os estabelecidos pela consultoria na ZONA 
DE ADENSAMENTO para Machado, como apresentado nas imagens a seguir. 

Figura 3 - Parâmetros propostos para Machado 

 

Figura 4 - Parâmetros PD Pouso Alegre 

 



 Figura 5 – Zoneamento destacando o Bairro Pão de Açúcar 

 

 

 

Observando as imagens abaixo do bairro residencial Pão de Açúcar e suas características, como 
topografia acidentada, dimensão de terrenos aproximadamente 230m², caixa viária de 8m e calçadas 
estreitas, pode-se constatar que é semelhante a realidade de Machado, gostaríamos de poder 
executar esses predinhos com 2 a 3 pavimentos para todas as zonas residenciais (moderadas) do 
município, tendo em vista a demanda elevada para casas que se encaixe no programa Minha Casa, 
Minha Vida. A seguir mostra um predinho e a dimensão do seu lote. 

Figura 6 - Imóvel analisado 

 

ZM3 



Figura 7 - Dimensões do imóvel analisado 

 

Resumindo, para que continue tendo casas geminadas que enquadram no financiamento MCMV e 
apartamentos em predinhos nesse estilo, NÃO DEVE ter quotas no município. 

 

 Sobre o coeficiente de aproveitamento 

 A partir dos tópicos apresentados pela consultoria, pode-se constatar que a proposta traz alguns 
descontos como benefícios, um exemplo é o comércio no térreo, porém é aplicado somente no Eixo 
de Adensamento (Av. Arthur Bernardes, Rua Coronel Francisco Vieira e trecho da Rua Tiradentes) e a 
taxa de permeabilidade no afastamento frontal é um benefício adquirido nos 3 (três) Eixos e na Zona 
de Ocupação Preferencial.  Porém, esse desconto de permeabilidade no afastamento frontal é 
incabível como apresentado no anexo – Exemplo de aplicação dos parâmetros na Zona Central –. 

Na planilha de cenários, a zona central teria esses descontos, já na planilha Ocupação ela não tem 
nenhum dos benefícios. Esse problema com os descontos ofertados aparece em quase todas as 
planilhas, FICAMOS COM DÚVIDAS. 

As áreas não computáveis das planilhas também não fazem sentido, consideram toda área possível 
de ocupação para os pilotis com salão de festas e térreo comercial, não levando em conta os acessos 
(tanto o acesso para o salão de festas, para a garagem que necessita de uma rampa com a dimensão 
significativa, quanto o acesso no térreo de escada e elevador para os pavimentos residenciais). O 
cálculo referente a garagem pode variar bastante, dependendo da largura do lote, tem que 
considerar a vaga, a manobra, a circulação do veículo, entre vários fatores. A proposta contém falhas, 
não levando em conta a execução em um projeto arquitetônico. 

Outro ponto que traz dúvidas é esse termo “pilotis com salão de festas”, considerando que pilotis 
são pilares que sustentam uma edificação, gostaríamos de entender se o benefício só é ofertado para 
pilotis nos lotes em declive, onde os pilotis ficam abaixo do nível da via. 

 

 

 



 Afastamento frontal de 1,5 em todas as zonas 

CONSULTORIA: O afastamento frontal das edificações em relação às vias é um importante recurso 
que permite maior privacidade às moradias, segurança com relação ao fluxo de veículos, 
possibilidade de valorização do imóvel em decorrência de seu ajardinamento, possibilidade de 
estacionamento em caso de edificações comerciais, dentre outros.  

A proposta é que sejam feitas diferenciações do afastamento frontal em função da hierarquização 
viária, isto é, em vias locais, o afastamento frontal seja 2 m, em função do menor fluxo de veículos e 
atividades comerciais, e em vias arteriais e coletoras esse afastamento frontal seja de 3 m, dado 
maior fluxo de veículos e também de atividades instaladas. 

PREFEITURA: Como as principais vias arteriais estão em zonas extremamente consolidadas, 
acreditamos que não encaixaria o afastamento de 3 metros proposto pela consultoria. As figuras 
abaixo retratam lotes da Avenida Ricardo Annoni Filho e Avenida Santa Cruz, umas das principais vias 
do município, nelas passam todas as linhas de transporte coletivo, caso seja concretizado esse 
afastamento frontal proposto pela consultoria, os lotes destacados perdem mais de 25% de sua área 
total apenas com o afastamento frontal, ao adicionar os recuos laterais e as aberturas do projeto o 
potencial desses lotes só tem a perder.  

Figura 8 - Lote analisado na Av. Ricardo Annoni Filho 

 

Figura 9 - Lote analisado na Av. Santa Cruz 

 



Acreditamos que o afastamento de 1,5m atende bem o município, visto que os lotes são menores e 
que em zonas consolidadas não apresentam um padrão específico, podendo aparecer 
frequentemente lotes com extensão menores de 15m. 

 

 Afastamento frontal 0 no Eixo de Equipamentos  

CONSULTORIA: O afastamento frontal das edificações em relação às vias é um importante recurso 
que pode ser associado à melhoria dos espaços de caminhabilidade nas cidades. Especialmente no 
Eixo de Equipamentos, dado maior fluxo de veículos e também de atividades e equipamentos 
comunitários instalados, o afastamento frontal pode ser utilizado para estacionamento de veículos, 
ajardinamento e qualificação da ambiência urbana, dentre outros, sendo, portanto, fundamental sua 
manutenção. 

PREFEITURA: Como se trata de uma via consolidada, onde já traz esse afastamento e poucos lotes 
vazios, só manteria a característica atual da via. 

 

 Manter o desmembramento como o atual Plano Diretor dispõe (lote mínimo de 200 m², 
sendo testada de 10 m). 

PREFEITURA: Avaliando o novo zoneamento, entendemos que apenas na zona de Adensamento 
comportaria um lote mínimo maior que o exigido atualmente, como, por exemplo, 300m² (sendo 
testada de 10m). Visando as características atuais e os tamanhos dos lotes, todas as outras zonas 
deveriam manter o desmembramento mínimo utilizado atualmente no município. 

Figura 10 - Análise dos lotes (eixo de adensamento) 

 

 

 Lei deverá exigir 1 vaga por apartamento, em caso de mais vagas e mesmo pavimento, não 
contar no CA 

CONSULTORIA: O desconto excessivo relacionado às vagas de garagem pode estimular o uso do 
veículo individual em detrimento do uso do transporte coletivo e mobilidade ativa, agravando os 
problemas de mobilidade já verificados ao longo da etapa de diagnóstico. Além disso, a exceção para 
ampliação das vagas além do número obrigatório caso estejam no mesmo pavimento, pode 
desvirtuar a situação e aumentar o número de pavimentos de garagem, por exemplo, caso as vagas 
obrigatórias sejam distribuídas em inúmeros pavimentos. 

PREFEITURA: A restrição do número de vagas também causaria problemas, veículos utilizariam a via 
como “garagem”, o que prejudicaria a mobilidade urbana. Uma alternativa seria criar um coeficiente 
máximo de vagas com desconto no CA, por exemplo, CVG (coeficiente de vaga de garagem) de 1,3. 

 



 Redução da Taxa de Permeabilidade para 10% em todos os eixos e Zonas. 

CONSULTORIA: Haja vista os problemas de drenagem em Machado, a taxa de 10% de 
permeabilidade se torna insuficiente. Podem ser previstos outros dispositivos, a exemplo da caixa de 
captação e drenagem, que possam somar-se à área deixada como permeável em terreno natural. 
Dessa forma, pode-se prever a redução da sua porcentagem. 

CONSULTORIA: Estas áreas são impactadas diretamente pela impermeabilização do solo, seja através 
de alagamentos, seja de riscos geológicos. No caso da Urbanização específica por se tratar de lotes 
maiores, com características rurais ou de condomínios, é totalmente possível e necessária a 
manutenção da permeabilidade proposta inicialmente (40%). Já nas demais zonas, será admitida a 
redução da Taxa de Permeabilidade, desde que seja somada à construção de Caixa de Captação e 
Drenagem. 

PREFEITURA: Como a lei exige o mínimo de 10% de taxa de permeabilidade, queremos manter o 
parâmetro já utilizado no município, já mencionamos em reunião que os 10% já não é efetivo no 
município e aumentar essa taxa só causaria mais problemas relacionados com imóveis irregulares. É 
bonito no papel, mas para funcionar primeiro teria que haver uma fiscalização efetiva e depois 
pensar em um aumento (seria um caso para a próxima revisão do Plano Diretor, nessa atual revisão, 
necessita de uma diretriz para a fiscalização). 

 

 Permissão da construção no alinhamento do lote em áreas com declividade maior que 
30%, como atualmente permite o Plano Diretor vigente 

CONSULTORIA: O afastamento frontal garante mais segurança e privacidade ao morador, pois recua 
a edificação do alinhamento da via pública. É importante que esse afastamento exista, pois reduz as 
chances de veículos atingirem diretamente as paredes de edificações em caso de acidentes. Além 
disso, são áreas que podem ser utilizadas em futuros projetos de readequação viária. No caso de 
Machado, onde grande parte das vias e calçadas são estreitas, essas áreas podem integrar futuros 
projetos de requalificação geridos pela Prefeitura. No caso específico de lotes com declividade maior 
que 30%, além de laudo técnico que garanta a estabilidade do terreno, é importante que durante o 
projeto de parcelamento, esses lotes possuam maiores dimensões, visando promover a melhor 
implantação da edificação no terreno. No Decreto Estadual 44.646/2007, que disciplina o exame e 
anuência prévia pelo Estado, os lotes localizados em declividade entre 30% e 47% devem ter área 
mínima igual ou quatro vezes a área mínima permitida pela legislação municipal. 

PREFEITURA: Esse parâmetro já existe no município e quando utilizado, no alinhamento do lote só 
pode haver abertura de portão de garagem, portão social e fachada comercial. É um instrumento 
utilizado para tornar a obra mais acessível, pois em lotes com declividade acentuada o custo 
construtivo é elevado.  

 

 Passar a validade do Habite-se de 6 meses para 1 ano e o alvará ser por faixa (metragem), 
por exemplo, construção até 100m² validade de 1 ano, 101m² a 200m² - 2 anos e a partir de 
201m² ser 3 anos. Conforme utilizado do município de Poços de Caldas. 
 

 A data de alvará de desmembramento, fusão e demolição passar de 6 meses para 1 ano. 
 

 Pré aprovação de projeto por meio digital, após aprovado, entrega física (Como utilizado 
em Varginha e Pouso Alegre)  



 
 Protocolo para entrada de projeto via e-mail (não emitir papel) com acompanhamento 

online da tramitação  
 

 Descartar entrega de projetos em CD, tudo via e-mail. 
 

 Em projetos de regularização de imóvel: 2 cópias de projeto (não precisa da cópia da obra) 
 

  ISSQN por projeto e não por autônomo, empresa paga os dois. 
 

 Autorização de adequação de calçadas com degraus e corrimão para acessibilidade em ruas 
com inclinação elevada. 
 

 Áreas de Preservação Permanente (APPs) em áreas consolidadas, como  
 

 Mobilidade: inclinação, rampa, degraus - especificar alternativas. 
 

 Melhoria do sistema viário (plano de mobilidade). 
 

 Inserir diretrizes sobre poluição sonora. 
 

 Sobre Chacreamento – prever que haja uma legislação local que admita expressamente o 
condomínio de lotes em áreas rurais, ou, pelo menos, que o projeto do empreendimento seja 
aprovado pelo Município, exigência imposta pela Lei de Incorporação Imobiliária e pelo Código Civil. 
Exigindo que o condomínio contenha infraestrutura básica, onde possa ter abastecimento de água 
por poço artesiano e o esgotamento individual por biodigestor. 
 

 Prever análise do Plano Diretor a cada 4 anos 

CONSULTORIA: O monitoramento da consecução do Plano Diretor e de suas estratégias é muito 
importante para o desenvolvimento da cidade. Por isso, o § 3º do Art. 39 do Estatuto da Cidade (Lei 
nº 10.257/2001) estabelece que o Plano Diretor deve ser revisado, pelo menos, a cada 10 anos. 
Entretanto, dada a robustez do produto e mobilização popular, recomenda-se que sejam criados 
canais de diálogo e conferências para que os temas e propostas de alterações sejam discutidos, sem 
necessariamente tornar obrigatória sua revisão a cada 4 anos. Reduzir o período de vigência do Plano 
Diretor para 4 anos poderia se tornar oneroso para o município. Importante ressaltar que o 
Município (Câmara Municipal e Executivo) possui legitimidade para conduzir o processo legislativo 
para aprovação de Leis Complementares ao Plano Diretor. No entanto, é importante que haja 
parcimônia por parte do Poder Público municipal na proposição, discussão e aprovação de projetos 
de lei que tenham por objetivo complementar o Plano Diretor em construção. Isso porque um dos 
principais problemas apontados pelo Diagnóstico Consolidado foi a aprovação de Leis 
Complementares de maneira imoderada, causando uma certa confusão quanto aos instrumentos da 
política urbana, sendo prejudicial ao corpo técnico da Prefeitura e à população de Machado. 

PREFEITURA: Seria uma revisão interna da Prefeitura Municipal em pontos específicos, verificando o 
que deu certo e o que não deu, para “adaptar”. Seria uma forma de colocar o Plano Diretor alinhado 
com o plano da nova gestão. 

 

 Loteadora tem o prazo de 5 anos e depois entrará no IPTU Progressivo 



CONSULTORIA: Em muitos casos, o IPTU Progressivo no Tempo não é o instrumento adequado. Esse 
instrumento pode ser utilizado pelo município em caso de descumprimento pelo proprietário do 
imóvel da obrigação de Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória (PEUC) em áreas 
determinadas pelo Plano Diretor. O PEUC e o IPTU Progressivo devem ser utilizados apenas em áreas 
servidas de infraestrutura e que não cumprem sua função social, devendo ser observada também a 
existência de demanda para sua ocupação, conforme determina o Estatuto da Cidade. No caso de 
novos loteamentos, entende-se que o empreendedor deve cumprir os prazos estabelecidos no 
cronograma de obras aprovado pelo município. Em caso de descumprimento do prazo e/ou das 
obrigações impostas pelo loteador por lei federal e municipal, cabe ao município a regularização do 
loteamento. Caso o empreendedor não registre o projeto aprovado em cartório no prazo de 180 
dias, conforme determina a lei federal nº 6.766/1079, o processo caduca, e portanto, os lotes não 
podem ser vendidos. Nesta situação, caso a área esteja demarcada no Plano Diretor como passível 
de PEUC, é possível que haja notificação do proprietário do lote, que deve ocorrer dentro dos prazos 
estabelecidos pelo Estatuto da Cidade no seguinte trâmite: - Notificação do proprietário pelo Poder 
Executivo para que ele cumpra a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel (deve ser 
averbada em cartório de registro de imóveis) - Protocolo do projeto a partir da notificação: máximo 1 
ano - início das obras: máximo 2 anos De outro ponto de vista, se o loteamento encontra-se 
registrado em cartório - e caso após o registro o empreendedor não tenha implementado a 
infraestrutura dentro do prazo estipulado - o IPTU Progressivo acarretaria na notificação dos 
adquirentes dos lotes e não do loteador, uma vez que os lotes já estariam registrados em cartório. 
Isso não é possível, haja vista que criaria um imbróglio, pois os donos dos lotes não conseguiriam 
edificá-los pela ausência de infraestrutura. Ressalte-se que o IPTU progressivo não é um instituto 
autônomo e só pode ser instituído após a aplicação do PEUC, nos termos do Estatuto da Cidade. Dito 
isso, é importante que seja estabelecido um prazo de 180 dias para que, após a aprovação do 
loteamento na Prefeitura, seja feito seu registro do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis, 
conforme disposto na Lei 6766/1979, sob pena de caducidade da aprovação. Com relação ao prazo 
de execução do loteamento, a referida norma federal determina que as diretrizes definidas pelos 
municípios, assim como o cronograma de obras entregue pelo empreendedor, tenham duração 
máxima de 4 anos, sendo possível sua prorrogação por mais 4 anos, desde que acordado com os 
adquirentes e com a Prefeitura. 

PREFEITURA: Conforme mencionado em uma das reuniões, vocês da consultoria informaram que a 
Prefeitura que determina qual lote vai entrar ou não no IPTU Progressivo, dessa forma, pode então o 
município utilizar dessa estratégia com as loteadoras? 

 

 IPTU Progressivo zera a progressividade em caso de venda  

CONSULTORIA: De acordo com o art. 7º § 3o do Estatuto da Cidade, é vedada a concessão de 
isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata este artigo. Além disso, o art. 8º 
§6º define que ficam mantidas para o adquirente de imóveis as mesmas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas. 

PREFEITURA: Conforme o tópico acima, poderia então a prefeitura aplicar um termo para que se zere 
a progressividade no caso de venda.  

 

 CPF com apenas um lote, não entrará no caso de IPTU Progressivo  

PREFEITURA: Nesse caso, seria um termo que a prefeitura pode determinar? 



 
 Trazer propostas para as sobras de loteamentos (como na Av. Ricardo Annoni Filho) 

CONSULTORIA: Conforme informado pela equipe técnica da Prefeitura, existem “remanescentes de 
lotes” ou “sobras de lotes” em diversas localidades do Município de Machado-MG, a exemplo da 
área situada na esquina da Rua Aprígio Nogueira com a Av. Ricardo Annoni Filho. A inexistência de 
matrícula e de incerteza quanto à utilização, posse, domínio ou propriedade do lote recai em três 
possibilidades de regularização:  

1) usucapião extraordinária e ordinária (Código Civil);  

2) investidura, como forma de regularização imobiliária (art. 17, inc. I, “d”, da Lei de Licitações);  

3) solicitação de abertura de matrícula pelo Município (art. 195-A da Lei de Registros Públicos), de 
acordo com os requisitos específicos, de modo que o Município comprove que determinada área a 
ele pertence.  

Tratam-se de possibilidades para efetivar o uso e ocupação do solo e sua regularização, de modo que 
já encontram guarida na legislação federal, não cabendo ao plano diretor prever disposições 
específicas para a situação. 

PREFEITURA: Gostaríamos que explicasse melhor.  

 

 Trazer proposta de regularização do “Habite-se com ressalva” 

CONSULTORIA: O “Habite-se com ressalva” (Lei Complementar nº 209/2021) foi criado pela 
Prefeitura de Machado com o objetivo de dar baixa às construções edificadas entre 2006 e 2020, que 
passariam a ter 5 anos para realizar as adequações necessárias no imóvel. Essas adequações foram 
listadas na lei, sendo elas o descumprimento de áreas permeáveis, calçadas, marquises e taxas de 
ocupação do solo. Realizadas as adequações, os proprietários poderiam solicitar o “Habite-se 
Definitivo”.  

O documento de Diagnóstico Consolidado para a revisão do Plano Diretor do Município de Machado-
MG (Produto 3) apresenta que um dos principais impasses para a liberação do habite-se definitivo é 
justamente a inadequação da execução das calçadas pelos proprietários, o que levou o município a 
criar a Lei Complementar nº 209/2021 que permite a liberação temporariamente, sob a condição de 
que o proprietário realize obras para a devida adequação das calçadas. O documento aponta 
também que a liberação da licença apresenta fragilidades, ante a necessidade de reavaliação pelos 
fiscais da prefeitura anos após a concessão do habite-se temporário, havendo possibilidade de recusa 
do habite-se de maneira definitiva.  

Outra situação apontada pelo Diagnóstico Consolidado no caso de calçadas que necessitam de 
adequações de infraestrutura e acessibilidade, é a ausência do manual ou de diretrizes específicas 
para a execução das calçadas no Município. O Diagnóstico reconhece que essa condicionante pode 
viabilizar a adequação das calçadas para o deslocamento a pé e contribuir com a acessibilidade de 
idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

Diante dessas considerações e da interpretação da própria lei, importa consignar a necessidade de 
reescrita das disposições do programa “Habite-se com ressalvas”, no sentido de atribuir maior 
clareza quanto ao caráter temporário do habite-se mediante condições. É preciso maior 
transparência nas disposições de que o habite-se definitivo da Prefeitura só será concedido mediante 



consecução das condições necessárias à habitabilidade à ordem urbanística, intelecção que não está 
adequadamente explícita na norma.  

Ademais, é tecnicamente mais adequado que esse instituto esteja previsto no Código de Obras e não 
no Plano Diretor, especificamente. Afinal, um dos produtos a serem entregues ao Município de 
Machado através do Consórcio Pitágoras é a minuta do Código de Obras. A fundamentação técnica 
para o redesenho do instituto “Habite-se com Ressalvas” é justamente para melhorar as situações 
físicas, de infraestrutura e de acessibilidade das calçadas, visto ser o principal obstáculo para a 
liberação do habite-se definitivo.  

Ainda que diante do atual processo de revisão do Plano Diretor e com a consequente substituição do 
Plano Diretor atual do Município de Machado, não existe óbice para a inclusão do instituto “Habite-
se com Ressalvas” (instituído pela Lei Complementar nº 209/2021) no Código de Obras. Essa inclusão 
é a que, do ponto de vista técnico, melhor se relaciona com a proposta da política e pode ser uma 
importante forma de correlacionar a concessão do habite-se definitivo ao cumprimento das 
diretrizes sobre calçadas, o qual inevitavelmente estará normatizado no Código de Obras. Ressalte-se 
que essa possibilidade não deve ser aplicada às novas edificações que venham a ser instituídas no 
âmbito do Município, de modo que seja comprovado junto ao pedido de “Habite-se com Ressalvas” 
que a edificação existe antes da aprovação do Código de Obras a ser instituído.  

Neste sentido, tem-se as seguintes proposições:  

1. É necessário um redesenho da estrutura e do texto normativo, de modo a deixar mais claro o 
caráter temporário do “Habite-se com ressalva” e a importância de se cumprir as condições 
especificadas, sob pena de retirada da licença temporária para edificações de habitação 
ainda não integralmente concluída; 

2. A vinculação da concessão do “Habite-se com Ressalvas” às diretrizes sobre calçadas, que 
estarão no Código de Obras, pode ser um importante procedimento para a licença de habite-
se definitivo, considerando que o principal impedimento técnico para a concessão do habite-
se definitivo é a inadequação de calçadas no Município;  

3. A melhor técnica para a manutenção da política “Habite-se com Ressalva” não é no Plano 
Diretor do Município, mas no Código de Obras que será objeto de minuta a ser entregue 
como produto. 

PREFEITURA: Gostaríamos que explicasse melhor. 
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Zona 

Proposta Prefeitura - Parâmetros de Ocupação do Solo Urbano 
Benefícios 

Urbanísticos  
(Outorga Gratuita) 

CA 
min 

CA 
bas 

CA 
max 

TO 
máx. 

TP 
mín. 

Gabarito  
 

pavimentos 

Afast. 
Frontal 

Recuo 
Fundo e 
Lateral 

Parede 
cega 

Fundo e 
Lateral 

Lote 
mínimo 

Obs. 

  
Térreo comercial 
(edificações de 

uso misto) 

Eixo de Adensamento 0,2 3 6 90% 10% 17  1,5 1,5 0 300   
  
x 

Eixo de Adensamento Moderado 0,2 2,5 4 85% 10% 12  1,5 1,5 0 200   
  
x 

Eixo de Equipamentos 0,1 1,5 2 90% 10% 3  0 1,5 0 200   
  

NA 

Zona de Ocupação Preferencial 0,2 2,5 4 80% 10% 10  1,5 1,5 0 200   
  
x 

Zona Central 0,2 2 3 80% 10% 7  0 1,5 0 200   
  
x 

Zona de Ocupação Moderada 1 0,2 1,8 2,8 80% 10% 4  1,5 1,5 0 200   
  

NA 

Zona de Ocupação Moderada 2 0,2 1,5 2,2 70% 10% 3  1,5 1,5 0 200   
  

NA 

Zona de Ocupação Moderada 3 0,2 1,5 3 75% 10% 4  1,5 1,5 0 200 Viabilizar inclusão de edifícios 
MCMV  

  
NA 

Expansão Urbana - - - - - - - -  -  - -   
  

NA 
Zona de Qualificação Urbana e 
Ambiental 

0,2 1,5 - 70% 10% 3 1,5 1,5 0 200   
  

NA 

ZEIS-1 0,1 1,2 - 70% 10% 2  1,5 1,5 0 200   
  

NA 

ZEIS-2 0,1 1,2 - 70% 10% 2  1,5 1,5 0 200   
  

NA 

ZEIS-3 0,1 ** ** ** ** ** 1,5 1,5 0 ** 
*Parâmetros deverão ser 

analisados e estabelecidos por 
meio de lei específica 

  
NA 

Zona de Urbanização Específica N/A 1,2 - 50% 10% NA 1,5 1,5 0 300   
  

NA 

Zona de Equipamentos 1 N/A 1,5 2 60% 10% NA 1,5 1,5 0 1500  
  

NA 

Zona de Equipamentos 2 N/A 1,5 2 80% 10% NA 1,5 1,5 0 300  
  

NA 

Zona de Equipamentos 3 N/A 1,5 2 80% 10% NA 1,5 1,5 0 250  
  

NA 
Zona de Proteção Ambiental 1 N/A - - 5% 95% NA NA NA NA 5000    NA 

Zona de Proteção Ambiental 2 N/A 0,5 - 30% 60% NA NA NA NA 500   NA 



Diretrizes 
Macrozona Urbana da Sede 

Zona Caracterização Objetivo Diretrizes  Instrumentos 

Eixo de Adensamento 

Áreas de baixa declividade e topografia 
adequada ao adensamento, vias 
coletoras ou arteriais com maior 
capacidade viária, localizadas próximas 
à serviços e equipamentos comunitários. 
São áreas que possuem lotes maiores, 
que possibilitam a construção de 
edifícios verticais multifamiliares.  Além 
disso, o Eixo de Adensamento se insere 
na rota do transporte coletivo de 
Machado. Alguns terrenos do Eixo de 
Adensamento são ocupados por 
edificações históricas que ainda não 
passaram por ações de acautelamento. 

Formação de uma 
nova centralidade na 
Sede Urbana  

Ampliação do potencial construtivo visando a 
construção de edificações multifamiliares de alta 
densidade 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir e 
Outorga Não Onerosa 

Fomentar a ocupação 
multifamiliar de uso 
misto (residencial e 
comercial) 

Benefícios Urbanísticos para edificações uso 
misto, que promovam a construção de unidades 
residenciais com o térreo comercial 

Outorga Não Onerosa 

Ampliação da 
infraestrutura de 
saneamento básico 

Utilização de recursos provenientes da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir para obras de 
saneamento básico 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Incentivar a ocupação 
comercial no térreo 
dos edifícios 

Fomento à construção de áreas de socialização 
e lazer dentro dos edifícios a partir de descontos 
dessas áreas no cálculo da área construída do 
empreendimento 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

Transformar o eixo 
viário em áreas 
agradáveis para 
pedestres 

Benefícios Urbanísticos para edificações que 
mantenham a área permeável mínima exigida 
por lei no afastamento frontal da edificação, 
visando a qualificação do ambiente urbano 

Outorga Não Onerosa 

Promoção de redesenho urbano e sinalização 
viária com foco no deslocamento de pedestres e 
ciclistas 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Utilização de recursos da Outorga Onerosa para 
viabilização de obras em calçadas e de 
mobilidade ativa. 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Ações de 
acautelamentos dos 
edifícios históricos 
localizados no Eixo 
de Adensamento 

Identificação e inclusão dos bens históricos 
localizados no eixo de adensamento em planos 
de inventário e tombamento 

Política Municipal de 
Cultura 

Participação ativa no Programa ICMS Cultural 
Política Municipal de 
Cultura 

Eixo de Adensamento 
Moderado 

São áreas lindeiras às vias coletoras e 
arteriais que já se encontram 
parcialmente consolidadas. Os terrenos 
existentes possuem dimensões menores 
se comparados ao Eixo de 
Adensamento. As vias inseridas no Eixo 
de Adensamento Moderado encontram-
se articuladas com a área central e com 
as novas centralidades propostas e 

Incentivar a ocupação 
residencial 
multifamiliar de média 
densidade próxima à 
áreas já consolidadas 
como centralidades, 
com fácil acesso à 
atividades de 
comércio e serviços 

Ampliação do potencial construtivo visando a 
construção de edificações multifamiliares de 
média densidade 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir e 
Outorga Não Onerosa 

Utilização de recursos provenientes da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir para obras de 
saneamento básico 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 



localizam-se próximas à equipamentos 
urbanos e comunitários.  

Transformar o eixo 
viário em áreas 
agradáveis para 
pedestres 

Benefícios Urbanísticos para edificações uso 
misto, que promovam a construção de unidades 
residenciais com o térreo comercial 

Outorga Não Onerosa 

Utilização de recursos da Outorga Onerosa para 
viabilização de obras em calçadas e de 
mobilidade ativa. 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Promover áreas para estacionamento adequadas 
à capacidade da via 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Eixo de Equipamentos 

A área demarcada encontra-se na 
planície, leito maior do Rio Machado e 
com uso predominantemente comercial 
(oficinas). Em decorrência disso, possui 
problema inundações em períodos de 
cheia, drenagem urbana insuficiente e 
fluxo de veículos pesados.  

 Manter característica 
presente no eixo  
  

  
 Manter característica presente no eixo 
  

  
 Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 
  

  
  

  
  

  
  

Zona de Ocupação 
Preferencial 

São áreas inseridas no miolo dos eixos 
de adensamento. Possuem fácil acesso 
ao centro e às centralidades propostas. 
Por estarem inseridas em vias 
perpendiculares ao eixo de 
adensamento, de menor capacidade 
viária, são áreas onde a vocação 
comercial será permitida, mas não 
estimulada. 

Estimular a ocupação 
residencial 
multifamiliar 

Ampliação do potencial construtivo visando a 
construção de edificações multifamiliares de 
média densidade 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir e 
Outorga Não Onerosa 

Utilização de recursos provenientes da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir para obras de 
saneamento básico, principalmente voltadas à 
drenagem 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Transformar o eixo 
viário em áreas 
agradáveis para 
pedestres 

Benefícios Urbanísticos para edificações que 
mantenham a área permeável mínima exigida 
por lei no afastamento frontal da edificação, 
visando a qualificação do ambiente urbano 

Outorga Não Onerosa 

Zona Central 

A Zona Central localiza-se no entorno da 
Praça Antônio Carlos e da Igreja Matriz. 
A área tem característica 
predominantemente comercial e a 
ausência de estacionamentos nos 
estabelecimentos associada à menor 
caixa viária, gera problemas de 
congestionamento no local. Há 
concentração de bens de interesse 
histórico e cultural no entorno da praça, 
o que indica a necessidade de proteção 
da volumetria das edificações.  

Estimular a criação de 
novas edificações 
com vagas de 
estacionamento 

Estabelecimento de nº mínimo de vagas de 
estacionamento para edificações comerciais 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

Ações de 
acautelamentos dos 
edifícios históricos 
localizados no Eixo 
de Adensamento 

Identificação e inclusão dos bens históricos 
localizados na zona central em planos de 
inventário e tombamento 

Política Municipal de 
Cultura 

Participação ativa no Programa ICMS Cultural 
Política Municipal de 
Cultura 

Manutenção da 
escala das 
edificações, 
observando a 
especificidade da 
concentração de 
construções de 
interesse histórico 

Estabelecimento de gabarito máximo de altura 
para edificações 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 



Zona de Ocupação 
Moderada 1 

Área predominantemente consolidada, 
possui predomínio de edificações mistas 
ou residenciais de um a três pavimentos 
e lotes com diversos formatos e 
dimensões. Em decorrência da idade 
zona e maior declividade, possui uma 
infraestrutura antiga, com diversos 
problemas como mobilidade 
prejudicada, falta de acessibilidade nas 
calçadas e problemas de drenagem 
(sistema de drenagem antigo). 

Manutenção da 
tipologia 
predominante das 
edificações 

Atribuição de coeficientes de aproveitamento que 
permitam a manutenção do modelo de ocupação 
predominante 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

São áreas prioritárias 
para obras de 
drenagem urbana 

Inclusão desta zona em programas de drenagem 
urbana, com ampliação da rede e redução da 
velocidade de escoamento 

Política Municipal de 
Saneamento Básico | 
Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Priorização de 
programas de 
viabilizem a 
acessibilidade nas 
calçadas 

Elaboração de legislação e cartilha de 
Padronização de Passeios no município, que 
mitigue os impactos das áreas já ocupadas e 
consolidadas com degraus e rampas 
inadequadas. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Priorização da área em programas de 
readequação de calçadas 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Zona de Ocupação 
Moderada 2 

Áreas com ocupação residencial 
unifamiliar de médio padrão e comércios 
de pequena escala, edificadas em lotes 
menores. São áreas consolidadas com 
bairros mais antigos, trazendo 
problemas de infraestrutura, expansão 
ocorreu de forma natural (sem um 
planejamento de drenagem, 
mobilidade...).  

São áreas prioritárias 
para obras de 
drenagem urbana 

Inclusão desta zona em programas de drenagem 
urbana, com ampliação da rede e redução da 
velocidade de escoamento 

Política Municipal de 
Saneamento Básico | 
Outorga Onerosa do 
Direito de Construir 

Fomentar o 
estabelecimento de 
outras atividades 
consoantes com o 
uso residencial 

Permissividade à estabelecimentos comerciais e 
de serviços com baixa incomodidade ao uso 
residencial 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

Promover melhoria da 
mobilidade urbana a 
partir da 
requalificação das 
vias coletoras e 
readequação das 
calçadas 

Programas de mobilidade que promovam 
melhorias viárias e acessibilidade   

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Programas e projetos 
de transporte coletivo. 

Ampliação de quadro de horários e número de 
linhas de transporte coletivo. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

Promover a 
fiscalização da 
ocupação de áreas de 
risco e a 
contenção/mitigação 
de riscos em áreas 
consolidadas 

Implementação de programas e obras de Defesa 
Civil voltados à prevenção de riscos  

Política Municipal de 
Defesa Civil  

Zona de Ocupação 
Moderada 3 

São áreas relativamente novas, de 
expansão da malha urbana que 
possuem predomínio de ocupação 
residencial unifamiliar de médio padrão, 

Programas de 
viabilizem a 
acessibilidade nas 
calçadas 

Elaboração de legislação e cartilha de 
Padronização de Passeios no município. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 



com planejamento e aprovação dos 
loteamentos previamente. Possuem 
poucas atividades de comércio e 
serviço, sendo predominantemente 
residencial. 

Prioritárias para 
programas e projetos 
de melhoria do 
transporte coletivo  

Ampliação de quadro de horários e número de 
linhas de transporte coletivo. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

      
Fomentar o 
estabelecimento de 
outras atividades 
consoantes com o 
uso residencial 

Permissividade à estabelecimentos comerciais e 
de serviços com baixa incomodidade ao uso 
residencial 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

Zona de Qualificação 
Urbana e Ambiental 

São áreas predominantemente de 
planície e que possuem múltiplos usos 
(residencial, comercial e industrial). As 
áreas demarcadas encontram-se 
lindeiras ao Rio Machado e outros 
cursos d´água. Além disso, existem 
áreas constituídas por ocupações no 
entorno das rodovias que cortam o 
município, estando fragmentadas e 
desarticuladas da malha urbana. Em 
decorrência das questões citadas, as 
áreas localizadas nesta zona possuem 
diversos problemas urbanos como 
alagamentos, drenagem urbana 
insuficiente, fluxo de veículos pesados 
e/ou dificuldade de acesso aos serviços 
da cidade. Parte da Zona de 
Qualificação Urbana e Ambiental 
encontra-se na área de leito maior do 
Rio Machado, onde ocorrem inundações 
em períodos de cheia. Outra 
característica relevante é que parte da 
área se encontra em processo de 
transição, haja vista a criação do Distrito 
Industrial na porção nordeste da Sede. 

Articulação urbana 
entre as áreas 
fragmentadas 

Promover a requalificação urbana das vias de 
ligação entre as diversas porções desta zona, 
com programa de arborização, requalificação de 
calçadas e promoção da mobilidade ativa. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

 

Programas de 
requalificação urbana 
e ambiental que 
promovam a 
mobilidade ativa e a 
conexão entre as 
diversas áreas 

 

Promover obras de 
mobilidade que visem 
a redução do fluxo de 
veículos pesados da 
Sede Urbana 

Promoção de obras de mobilidade que viabilizem 
a retirada do fluxo de veículos pesados dos 
Eixos de Adensamento 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

 

Promoção da 
ocupação ordenada e 
de baixa densidade, 
visando a prevenção 
e redução do risco em 
áreas de inundação 

Promover diretrizes específicas de ocupação em 
áreas sujeitas a inundação. 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Promover moradia em 
locais seguros e 
ambientalmente 
adequados à 
ocupação 

Promover a regularização fundiária e o 
reassentamento de população moradora de área 
de risco 

Política Municipal de 
Habitação | Política 
Municipal de Defesa Civil  

 

Implementação de programas da Defesa Civil 
voltados à prevenção de riscos  

Política Municipal de 
Defesa Civil 

 

Proteção de áreas 
ambientalmente 
frágeis  

Promover estudos técnicos para demarcação de 
APPs em planícies de inundação 

Direito de preempção | 
Política Municipal de 
Defesa Civil | Política 
Ambiental 

 

ZEIS-1 

São áreas consolidadas, proveniente de 
empreendimentos de habitação de 
interesse Social (como COHAB) 
ocupadas predominantemente por 

Promover a melhoria 
no acesso à 
transporte público de 
qualidade 

São áreas prioritárias para programas de 
mobilidade urbana, com destaque para a 
possibilidade de ampliação de linhas / rotas e 
horários do transporte coletivo. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

 



população de baixa renda. Grande parte 
encontra-se distante da malha urbana 
consolidada e dos principais 
equipamentos urbanos, além de 
possuírem pouco acesso à comércio e 
serviços. 

Fomentar a formação 
de novas 
centralidades 

Fomento à instalação de atividades comerciais e 
de prestação de serviços 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Promover o acesso à 
equipamentos 
públicos próximos aos 
locais de moradia 

Implementar equipamentos públicos e 
comunitários nas áreas institucionais dos 
loteamentos 

Política Municipal de 
Desenvolvimento Social 

 

Combater a 
segregação 
residencial, 
promovendo ações 
que gerem fluxos de 
pessoas para as 
regiões periféricas 

Incentivar a realização de feiras, eventos e 
iniciativas culturais que promovam maior fluxo de 
pessoas para o local 

Política Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico 

 

Fomentar a 
regularização 
fundiária e provisão 
de moradia digna à 
população 

Áreas prioritárias para programas de 
Regularização Fundiária 

Política Municipal de 
Habitação e 
Regularização Fundiária 

 

ZEIS-2 
São áreas ocupadas por população de 
baixa renda e com significativa 
quantidade de lotes vazios 

Priorização de 
projetos e programas 
de habitação de 
interesse social que 
promovam a 
construção de 
moradias e melhoria 
nas edificações 
existentes 

Promover programas de construção de moradias 
em áreas já parceladas, por meio de assessoria 
técnica  

Política Municipal de 
Habitação 

 

Promover o acesso à 
equipamentos 
públicos próximos aos 
locais de moradia 

Implementar equipamentos públicos e 
comunitários nas áreas institucionais dos 
loteamentos 

Política Municipal de 
Desenvolvimento Social 

 

Promover a melhoria 
no acesso à 
transporte público de 
qualidade 

São áreas prioritárias para programas de 
mobilidade urbana, com destaque para a 
possibilidade de ampliação de linhas / rotas e 
horários do transporte coletivo. 

Política Municipal de 
Mobilidade Urbana 

 

Fomentar a 
regularização 
fundiária e provisão 
de moradia digna à 
população 

Áreas prioritárias para programas de 
Regularização Fundiária 

Política Municipal de 
Habitação e 
Regularização Fundiária 

 

ZEIS-3 
São áreas destinadas à formação de 
banco de terras para programas de 
habitação de interesse social que visem 

Produzir habitação de 
interesse social, 
prioritariamente para 

Promover programas de habitação de interesse 
social ambientalmente adequados, otimizando o 
uso da terra 

Política Municipal de 
Habitação 

 



sanar o déficit habitacional no município. famílias com renda 
familiar de 0 a 3 
salários-mínimos 

Produzir habitação de interesse social em áreas 
com infraestrutura, em parceria com o setor 
privado  

Política Municipal de 
Habitação | Consórcio 
Imobiliário | Direito de 
Preempção  

 

Estimular a produção 
habitacional que 
contemple o uso 
misto nas edificações 

Realizar parcerias com instituições e setores 
privados na construção de empreendimentos 
para habitação de interesse 

Política Municipal de 
Habitação | Consórcio 
Imobiliário | Direito de 
Preempção  

 

Promover destinação 
de áreas para 
equipamentos 
públicos e áreas 
verdes 

Promover a destinação de áreas institucionais e 
áreas verdes em novos loteamentos, cujas 
diretrizes de localização devem ser indicadas 
pelo órgão municipal competente 

Política Municipal de 
Desenvolvimento Social 

 

Zona de Urbanização 
Específica 

São fragmentos do perímetro urbano 
que possuem ocupação de condomínios 
residenciais com características de alto 
padrão, lotes com dimensões maiores e 
localizados distantes da malha urbana 
consolidadas.  

Promover a 
fiscalização e a 
limitação da 
expansão urbana 
nessas áreas 

Promover a fiscalização e a limitação da 
expansão urbana nessas áreas 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Zona de Equipamentos 1 

São áreas lindeiras à rodovias, com uso 
predominantemente de equipamentos 
de grande porte e geradoras de 
impactos urbanísticos e ambientais. 

Promover a atração 
de empreendimentos 
para geração de 
renda no município 

Demarcação de áreas específicas para 
empreendimentos de grande porte 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo | 
Política Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico 

 

Promover a ocupação 
sustentável e a 
mitigação de 
impactos nas zonas 
de equipamentos 

Promover processos de licenciamento que visem 
conhecer e mitigar os impactos ambientais e 
urbanísticos dos empreendimentos 

Política Ambiental | 
Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Zona de Equipamentos 2 

São áreas parcialmente ocupadas por 
equipamentos institucionais e 
empreendimentos de serviços. A área 
constitui-se de uma planície, localizada 
predominantemente dentro da área de 
várzea do Rio Machado, estando 
inserida dentro da mancha de inundação 
em períodos de cheia. Há também a 
demarcação de ZE-2 em área da 
Prainha ocupada pelo Corpo de 
Bombeiros. 

Promoção da 
ocupação ordenada, 
predominantemente 
não residencial, 
visando a prevenção 
e redução do risco em 
áreas de inundação 

Promover a ocupação estritamente institucional, 
visando a redução dos impactos em períodos de 
inundação e evitando-se conflitos com o uso 
residencial 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Promover diretrizes 
de ocupação do solo 
que promovam a 
construção acima da 
cota de inundação. 

 

Promover a instituição 
de equipamentos 
comunitários 

Demarcação da zona como área preferencial 
para implementação de equipamentos 
comunitários de maior porte, como área de 
Rodeio 

Direito de preempção  



Zona de Equipamentos 3 

São áreas predominantemente 
ocupadas por empreendimentos de 
serviços (empresas pequenas, como 
vidraçaria, marmoraria, oficinas 
mecânicas), em lotes menores. As áreas 
localizam-se próxima a rodovia 
facilitando o acesso de caminhões e 
próximo ao cristo. 

Promoção da 
ocupação ordenada, 
não residencial. 

Promover a ocupação estritamente de 
empreendimentos de pequeno a médio porte, 
visando a redução de caminhões nas áreas de 
uso residencial. 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Incentivar a realocação de oficinas pequenas 
para o Morro do Cristo, visando a redução de 
oficinas que utilizam a rua como pátio, 
sobrecarregando o sistema viário. 

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Zona de Proteção 
Ambiental 1 

Áreas localizadas em área de proteção 
ambiental (APP) ou ocupadas por 
maciços arbóreos que tem por objetivo a 
manutenção do microclima local e 
conservação de mananciais e da 
biodiversidade municipais 

Proteger os cursos 
d'água e os maciços 
arbóreos existentes 

Priorização de programas de recomposição das 
APPs urbanas e cercamento e proteção de 
nascentes 

Política Ambiental  

Promover a criação 
de parques e 
unidades de 
conservação 
municipais 

Requalificação do Parque São Francisco e 
promoção de atividades recreativas e turísticas. 
Promoção da integração entre o parque e o 
mirante do Cristo. 

Política Ambiental  

Zona de Proteção 
Ambiental 2 

Áreas ainda não parceladas ou 
ocupadas apenas por equipamentos 
comunitários, localizadas no entorno de 
áreas de proteção ambiental (APP) ou 
ocupadas por maciços arbóreos.  

Baixa ocupação 
associada à 
manutenção e 
conservação de 
mananciais e da 
biodiversidade. 

Promoção de usos sustentáveis que visem a 
integração entre a ocupação e a preservação 
ambiental  

Zoneamento. Uso e 
Ocupação do Solo 

 

Priorização de programas de recomposição das 
APPs urbanas e cercamento e proteção de 
nascentes 

Política Ambiental  

GERAIS 
Promover a proteção 
das APPs existentes 

Criação de parques lineares que auxiliem a 
proteção das APPs 

Política Ambiental   

Criação de Programas de Educação Ambiental  Política Ambiental  

 


